[image: BRASÃO LOUVEIRA_fim.jpg]
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.camaralouveira.sp.gov.br - Fone: (19) 3878-9420
  
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 56/2021



        PROJETO DE LEI Nº 64/2021
INSTITUI O MÊS DA MAMOGRAFIA E PAPANICOLAU, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE EM OUTUBRO, NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria: Vereador Nilson Souza Cruz.





 Art. 1º Fica instituído, no âmbito de Louveira, o mês da Mamografia e Papanicolau, a ser comemorado, anualmente, no mês de Outubro.

Art. 2º Esta propositura visa à importância da divulgação do exame preventivo de câncer de mama - mamografia e o exame preventivo de câncer de colo de útero - papanicolau, no município de Louveira.
Parágrafo único. A mamografia e o papanicolau são de caráter preventivo.

Art. 3º O mês de conscientização tem como diretrizes:
I - Desenvolver ações fundamentais na conscientização de realização dos exames para prevenção do câncer de mama e câncer do colo do útero;
II - Realizar campanhas institucionais nos meios de comunicação, com mensagens sobre a prevenção. 
III - Estimular a participação da população, empresas, governos e entidades.

§ 1° Empresas e instituições sem fins lucrativos poderão associar seu nome e imagem  ao mês da Mamografia e Papanicolau, como contrapartida ao patrocínio de materiais e ações.
§ 2° O poder Público poderá apoiar o desenvolvimento e a implementação do mês da Mamografia e Papanicolau.

                      Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

                       Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

			
          Plenário Vereador José Chiquetto
Louveira, 24 de novembro de 2021.
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